
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-357/2007 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 357, DE 2007 

(Do Sr. Eduardo Gomes) 
 

Acrescenta dispositivo às Leis nºs 1.079, de 1950, e 9.504 de 1997, e ao 
Decreto-Lei nº 201, de 1967, para estabelecer a obrigatoriedade de 
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PROJETO DE LEI No       , DE 2007 

(Do Sr. EDUARDO GOMES) 

 

 

Acrescenta dispositivos às Leis nºs 1.079, de 1950, 
e 9.504, de 1997, e ao Decreto-Lei nº 201, de 1967, 
para estabelecer a obrigatoriedade de registro dos 
programas de governo dos candidatos a chefe do 
Poder Executivo nas três esferas e considerar o 
descumprimento desses programas crime de 
responsabilidade. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 15-A. Até trinta dias após a solicitação do registro 

de suas candidaturas, os candidatos às eleições para 

Presidente da República, Governador de Estado, 

Governador do Distrito Federal e Prefeito deverão 

registrar, no cartório do primeiro ofício do Registro de 

Títulos e Documentos de seu domicílio eleitoral, seus 

respectivos programas de governo com metas 

quantitativas, fornecendo à Justiça Eleitoral certidão de 

tal registro. 

Parágrafo Único. O descumprimento do disposto no 

caput sujeita o responsável a multa no valor de dez mil 

reais.  (NR)” 
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Art. 2º O art. 10 da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa 

a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 10 .............................................................. 

.......................................................................... 

13) descumprir as metas constantes do programa de 

governo registrado em cartório. (NR)” 

Art. 3º O art. 4º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 4º .............................................................. 

.......................................................................... 

XI - descumprir as metas constantes do programa de 

governo registrado em cartório. (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por objetivo tornar obrigatório o registro 

em cartório dos programas de governo, com metas quantitativas, dos candidatos a 

cargos de chefe do Poder Executivo nas três esferas, ou seja, Presidente da 

República, Governador de Estado e Prefeito Municipal. 

Dessa forma, cria-se importante instrumento para que uma 

determinada gestão possa ser avaliada objetivamente, e o eleitor possa confrontar 

as propostas formuladas em campanha com o efetivo desempenho do mandato. 

Além disso, o presente projeto permite que o candidato eleito 

possa ser processado por crime de responsabilidade em caso de descumprimento 

do programa de governo registrado.  

Sabemos que, no período eleitoral, surgem as mais variadas 

promessas, que não alcançam o status de compromisso do candidato, na medida 
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em que as mesmas não são formalizadas e não se dispõe de um mecanismo capaz 

de apenar aquele que descumpre o programa de governo apresentado e que 

convenceu o eleitor a dar-lhe seu voto. 

Evidentemente, reconhecemos que nem sempre o titular do 

mandato é o responsável pelo descumprimento do programa formulado. Tal 

responsabilidade será aferida no processo para tanto instaurado junto ao Poder 

Legislativo respectivo, o qual poderá resultar na condenação do chefe do Poder 

Executivo por prática de crime de responsabilidade, quando deixar de cumprir, 

deliberadamente, o programa de governo registrado. 

Por todo o exposto, contamos com os nobres pares para a 

aprovação da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em    08     de   março de 2007 

Deputado Eduardo Gomes  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece Normas para as 

Eleições. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Do Registro de Candidatos  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios: 
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I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados; 

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita; 

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita; 

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais. 

§ 1º  Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo. 

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 

2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior. 

 

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 

Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 

divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da 

qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

 

Define os Crimes de Responsabilidade e 

Regula o Respectivo Processo de Julgamento. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE PRIMEIRA  

 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA  

 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

1 - não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento da República 

dentro dos primeiros dois meses de cada sessão legislativa; 
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2 - exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento; 

3 - realizar o estorno de verbas; 

4 - infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei orçamentária. 

5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 

realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até 

o encerramento do exercício financeiro; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

CAPÍTULO VII  

 DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEIROS 

PÚBLICOS  

 

Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal emprego dos 

dinheiros públicos: 

1 - ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescrições 

legais relativas às mesmas; 

2 - abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais; 

3 - contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação 

de crédito sem autorização legal; 

4 - alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização em 

lei; 
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5- negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como a 

conservação do patrimônio nacional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a Responsabilidade dos Prefeitos 

e Vereadores, e dá outras providências. 

   

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara. 

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída. 

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando efeitos a tempo e em forma regular. 

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade. 

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a 

proposta orçamentária. 

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro. 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática. 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses 

do Município, sujeitos à administração da Prefeitura. 

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 

afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores. 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo: 

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência 

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o 

quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não 

poderá integrar a Comissão processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o 

recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a 
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Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator. 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver 

ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, 

com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o 

prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, 

pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e 

quatro horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular 

perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 

V - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para 

razões escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, 

pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 

convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o processo será lido, 

integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, 

pelo tempo máximo de quinze minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, 

terá o prazo máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado. 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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